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	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

	Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS






O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Procurador signatário, com fulcro no artigo 61, I, c/c artigo 310, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Minas Gerais, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO em face de:
FABIANO DA SILVA MORETI, Prefeito Municipal de Ijaci, durante os exercícios de 2017 e 2018, na qualidade de gestor público responsável pela administração de recursos do município, notadamente os gastos totais com pessoal do Poder Executivo Municipal;
pelos fatos e fundamentos que passo a expor.

DOS FATOS

1. Instaurado em 7 de agosto de 2018 neste Ministério Público de Contas de Minas Gerais, por meio da Portaria n. 015/2018, o Procedimento Preparatório n. 084.2018.345 tinha por objeto a análise de irregularidades praticadas no município de Ijaci relativas ao descumprimento do limite de despesa com pessoal do Poder Executivo Municipal, em inobservância à Lei de Responsabilidade Fiscal.
1. De acordo com os vereadores da Câmara Municipal de Ijaci, Eliandro Rodrigues de Souza e Evandro Reis de Carvalho, embora o Prefeito Municipal tenha recebido a gestão do município com o índice de despesa de pessoal dentro do limite legal de 54%, no exercício de 2017, já no mês de abril, aumentou o índice para 54,25%, sendo que, ao final de 2017, chegou a 55,27%.

A Administração Municipal atual recebeu o Município com índice de despesas com pessoal de 52,68%, ou seja, dentro do limite estabelecido de 54% (cinquenta e quatro por cento) das receitas correntes líquidas.
Já no mês de abril de 2017, tal índice já ultrapassava o limite legal, vez que se apurou em 54,25% o índice de despesas com pessoal no primeiro quadrimestre. É sabido que quando isso acontece, o administrador tem 8 (oito) meses para retornar o índice ao limite, e para tanto, não poderá contratar ou aumentar despesas com pagamento de pessoal.
Ocorre que o Prefeito Municipal, Fabiano da Silva Moreti, atuou na contra mão da lei, tendo em vista que durante o exercício de 2017, tanto nomeou quanto contratou inúmeros servidores, aumentando o índice de despesas com pessoal, atingindo em dezembro/2017 o percentual de 55,27%.
Ante o exposto, nós, vereadores à Câmara Municipal de Ijaci, devidamente identificados e que assinamos ao final, solicitamos dessa Promotoria que instaure o devido procedimento, visando apurar eventual ilegalidade na contratação de despesas com pessoal no exercício de 2017 e 2018, e, se for o caso, que sejam propostas as ações pertinentes.

1. Após diversas requisições e análises de documentos, este Ministério Púbico de Contas constatou que, de fato, Fabiano da Silva Moreti praticou atos irregulares relativos à contratação de pessoal, em descumprimento aos artigos 19, 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000).

DO DIREITO

I) Histórico dos gastos com despesa de pessoal no Poder Executivo Municipal de Ijaci – Demonstrativo da Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo Municipal – Informações do SICOM

1. Ao final do exercício de 2016, o demonstrativo da despesa total com pessoal do Poder Executivo do município de Ijaci, retirado do SICOM, apontou o percentual de 52,68%, com a realização das respectivas deduções legais (inativos e pensionistas – inciso I, alínea “a” do artigo 55 da LRF).
[bookmark: art55]
1. E, no último quadrimestre de 2016, a despesa com pessoal do Poder Executivo Municipal de Ijaci já havia ultrapassado o limite percentual de 54%, fixado no inciso III, alínea “b” do artigo 20 da LRF.
	EXERCÍCIO DE 2016

	PODER EXECUTIVO

	PERÍODO
	RCL[footnoteRef:1] [1:  Receita Corrente Líquida] 

	DESPESA COM PESSOAL
	% SOBRE A RCL

	Janeiro
	2.137.971,34
	919.369,88
	-

	Fevereiro
	1.874.596,27
	953.433,32
	-

	Março
	1.844.174,99
	892.361,63
	-

	Abril
	1.825.974,43
	936.474,28
	-

	TOTAL 1º QUADRIMESTRE
	7.682.717,03
	3.701.639,11
	48,18%

	Maio
	2.029.389,85
	1.099.221,87
	-

	Junho
	2.046.132,81
	1.001.325,92
	-

	Julho 
	1.947.439,66
	1.043.187,23
	-

	Agosto
	1.790.393,43
	1.024.640,37
	-

	TOTAL 2º QUADRIMESTRE
	7.813.355,75
	4.168.375,39
	53,34%

	Setembro
	1.671.730,44
	1.010.416,32
	-

	Outubro
	1.823.933,59
	959.903,20
	-

	Novembro
	2.339.814,48
	1.790.561,16
	-

	Dezembro
	2.894.019,00
	1.131.786,32
	-

	TOTAL 3º QUADRIMESTRE
	8.729.497,51
	4.892.667,00
	56,03%

	TOTAL 2016
	24.225.570,29
	12.762.681,50
	52,68%


1. Isto é, o Prefeito Municipal Fabiano da Silva Moreti assumiu o cargo, no exercício de 2017, já com a responsabilidade de reduzir o índice de gastos com pessoal, em razão da herança deixada pelo governo anterior.

1. Afinal, embora o índice total do exercício anterior se encontrasse no limite prudencial, aquele verificado no último quadrimestre de 2016 já havia ultrapassado o limite legal em 2,03 pontos percentuais.

1. Apesar disso, diversas nomeações ocorreram no ato da posse do novo Prefeito Municipal e ao longo de todo o exercício de 2017. O que não deveria ter acontecido. 

1. Ora, a conduta implica aumento de gasto com pessoal.

1. Vejamos as nomeações realizadas, conforme dados apresentados pelo próprio Prefeito Municipal de Ijaci, Fabiano da Silva Moreti:

	SERVIDOR
	NOME DO CARGO
	ADMISSÃO
	LOTAÇÃO
	TIPO DO CARGO

	Antônio Maria Fonseca
	Secretário Municipal Desen. Urbano
	02/01/2017
	Secretaria Desenvolvimento Urbano
	Comissionado

	Debora Maria Borges Girardelli
	Secretário Municipal Educação
	02/01/2017
	Secretario Educação
	Comissionado

	Frank Alves Resende
	Secretário Municipal de Transportes
	02/01/2017
	Secretaria Transportes
	Comissionado

	Jessica Helena Gomes
	Chefe de Departamento
	02/01/2017
	Secretaria Saúde
	Comissionado

	Labibe Maria Miguel Jacob
	Chefe de Departamento
	02/01/2017
	Secretaria Planejamento e Gestão
	Comissionado

	Luciana Aparecida de Almeida
	Assessor Administrativo
	02/01/2017
	Secretaria Educação
	Comissionado

	Luciano da Silva
	Chefe Coord. Serv. Limp. Pub.
	02/01/2017
	Secretaria Desenvolvimento Urbano
	Comissionado

	Plinio dos Santos Pereira
	Chefe de Gabinete
	02/01/2017
	Gabinete do Prefeito
	Comissionado

	Regiane Aparecida da Paixão
	Chefe Departamento
	02/01/2017
	Secretaria Saúde
	Comissionado

	Victor Manuel de Oliveira Santos
	Chefe Departamento
	04/01/2017
	Secretaria Finanças
	Comissionado

	Marcia Aparecida dos Santos Barbosa
	Assessor Administrativo
	01/02/2017
	Secretaria Educação
	Comissionado

	Erleia da Conceição Mendes Fernandes
	Secretário Municipal de Finanças
	02/03/2017
	Secretaria Finanças
	Comissionado

	Alysson Santos
	Assessor Para Licitação e Contratos
	02/05/2017
	Secretaria Planejamento e Gestão
	Comissionado

	Ana Rosa Gomes Damaso
	Agente de Saúde
	03/05/2017
	Secretaria Saúde
	Comissionado

	Flavia Helena Verissimo
	Agente de Saúde
	04/05/2017
	Secretaria Saúde
	Contrato

	Vilson de Paula Rosa
	Assessor Administrativo
	10/05/2017
	Secretaria Cultura
	Comissionado

	Jeanyne Lasmar Silva
	Estagiário
	01/07/2017
	Gabinete do Prefeito
	Estagiário

	Alessandra Cristina de Assis Oliveira
	Assistente Social
	03/07/2017
	Secretaria Desenvolvimento Social
	Comissionado

	Fabiana Evangelista de Carvalho
	Secretário Municipal Desen. Social
	03/07/2017
	Secretaria Desenvolvimento Social
	Comissionado

	Josilaine Aparecida dos S. Gomes Vieira
	Assessor Administrativo
	04/07/2017
	Secretaria Desenvolvimento Social
	Comissionado

	Luciana da Paixão Maria
	Chefe de Seção
	01/09/2017
	Secretaria Planejamento e Gestão
	Comissionado

	Pedro Henrique Pereira Prado
	Estagiário
	01/09/2017
	Gabinete do Prefeito
	Estagiário

	Ricardo Jesus da Fonseca
	Procurador Geral do Município
	01/09/2017
	Gabinete do Prefeito
	Comissionado



1. Não é surpresa, então, que o índice de gasto com pessoal ao longo do exercício de 2017 tenha permanecido alto, ultrapassando o limite prudencial no primeiro quadrimestre e, nos dois seguintes, o limite legal de 54%.



	EXERCÍCIO DE 2017

	PODER EXECUTIVO

	PERÍODO
	RCL[footnoteRef:2] [2:  Receita Corrente Líquida] 

	DESPESA COM PESSOAL
	% SOBRE A RCL

	Janeiro
	2.085.059,32
	917.142,98
	-

	Fevereiro
	2.088.997,41
	1.056.230,85
	-

	Março
	1.969.300,75
	1.027.646,19
	-

	Abril
	1.821.283,73
	1.232.634,00
	-

	TOTAL 1º QUADRIMESTRE
	7.964.641,21
	4.233.654,02
	53,15%

	Maio
	1.922.375,81
	1.027.169,01
	-

	Junho
	1.663.179,11
	893.688,69
	-

	Julho 
	2.062.316,63
	1.271.613,40
	-

	Agosto
	1.749.941,69
	989.943,39
	-

	TOTAL 2º QUADRIMESTRE
	7.397.813,24
	4.182.414,49
	56,53%

	Setembro
	1.837.152,14
	1.004.778,92
	-

	Outubro
	1.747.817,20
	949.010,07
	-

	Novembro
	1.819.207,60
	941.394,54
	-

	Dezembro
	2.949.082,23
	1.793.918,72
	-

	TOTAL 3º QUADRIMESTRE
	8.353.259,17
	4.689.102,25
	56,13%

	TOTAL 2017
	23.715.713,62
	13.105.170,76
	55,26%



1. Tanto é que, ao final do exercício, a despesa total com pessoal do Poder Executivo Municipal ultrapassou o limite legal de 54%, em descumprimento artigo 20, inciso III, alínea “b” da LRF.

II) Descumprimento aos limites prudencial e total – Inobservância ao inciso III, alínea “b” do artigo 20, e ao caput do artigo 22 da Lei Complementar n. 101/2000 (LRF)

1. O artigo 20, inciso III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece o limite de 54% ao Poder Executivo Municipal para fins de despesa com pessoal.

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: (...)
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

1. Nos termos do caput do artigo 20 do mesmo diploma legal, a verificação do cumprimento do respectivo limite será realizada a cada quadrimestre.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

1. Fato é que, já ao final do exercício de 2016, a despesa total com pessoal do Poder Executivo Municipal de Ijaci, que se encontrava em 52,68%, já havia superado o limite prudencial fixado no parágrafo único do artigo 22 da LRF (51,30%).
	
Art. 22. (...)
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: (...)

1. Portanto, logo no início do mandato do Prefeito Municipal Fabiano da Silva Moreti, o município já se via enquadrado nas vedações dos incisos do parágrafo único do artigo 22 da LRF.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
 V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

1. Em um primeiro momento, houve a observância da regra.

1. Segundo o gestor, foi editada a Portaria n. 98, de 11 de abril de 2017, que suspendeu o pagamento de funções gratificadas, a partir de abril de 2017, em todo o município de Ijaci.

1. Entretanto, a medida não se mostrou suficiente. No primeiro quadrimestre de 2017, o percentual relativo aos gastos com pessoal do Poder Executivo Municipal de Ijaci restou fixado em 53,15%.

1. O índice continuou acima do limite prudencial. 

1. Apesar disso, o Prefeito Municipal Fabiano da Silva Moreti realizou diversas nomeações desde o início de sua gestão, em janeiro de 2017. Até meados de abril, já tinham sido nomeados secretários, chefes de departamentos e assessores administrativos para ocupação de cargos comissionados do Poder Executivo Municipal.

1. Não é surpresa então que o percentual de despesa com pessoal do Executivo Municipal tenha superado o limite legal de 54%, resultando, ao final de agosto de 2017, no montante de 56,53%.

1. Ficou maior que aquele já verificado ao final de 2016 e início de 2017.

1. De acordo com o gestor, o aumento se justifica pela concessão de reajuste aos profissionais do magistério do município, por meio da Lei n. 1.298, de 17 de abril de 2017, e de revisão geral a todos os servidores do município, por meio da Lei n. 1.299, editada na mesma data. 

1. Em ambas as leis, os efeitos foram retroativos a 1º de janeiro de 2017.

1. Assiste razão ao Prefeito Municipal Fabiano da Silva Moreti no sentido de que a Lei de Responsabilidade Fiscal excepciona a concessão de reajuste determinado por lei e de revisão geral anual aos servidores, conforme previsão da Constituição Federal de 1988, mesmo nos casos em que o poder público tenha ultrapassado o limite de gasto com pessoal.

[bookmark: art22]Art. 22. (...)
[bookmark: art22p][bookmark: art22pi]Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; (...)
[bookmark: art22pii]
1. Ou seja, as condutas são autorizadas pela LRF.

1. Isso porque o reajuste concedido aos profissionais do magistério tem por razão a adequação ao piso nacional, para fins de cumprimento à Lei Federal n. 11.738/2008.

1. Diferente disso, a lei veda expressamente o provimento de cargo público, a qualquer título, quando verificado excesso de gasto de pessoal acima do limite prudencial, ressalvando apenas a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores nas áreas da educação, saúde e segurança.

1. Não obstante, novas nomeações foram realizadas entre o período de maio a setembro de 2017, em descumprimento contínuo do inciso IV do parágrafo único do artigo 22 da LRF.

1. Em consequência disso, o índice de pessoal no terceiro e último quadrimestre de 2017 ainda permaneceu alto, acima do limite legal de 54%, correspondendo a 56,13%.

1. Novas medidas de redução com gasto de pessoal foram realizadas, tais como a suspensão do pagamento de horas extras, a partir de julho de 2017 (Portaria n. 129, de 19 de julho de 2017), e a redução dos salários do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Chefe de Gabinete e Servidores Comissionados, por meio do Decreto n. 1487, de 07 de agosto de 2017.

1. Naquele mesmo decreto, foram suspensos também o pagamento de férias-prêmio, as autorizações para execução de serviços em horário extraordinário, a concessão de afastamento por interesse particular e as gratificações concedidas aos servidores efetivos em decorrência de função de confiança, de direção, de coordenação e de assessoria.

1. Ocorre que as medidas de contingenciamento utilizadas não foram suficientes para cumprir as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1. Medidas mais drásticas deveriam ter sido tomadas no decorrer do exercício de 2017, em razão da clara insuficiência daquelas já adotadas. O percentual de gastos com despesas com pessoal, do segundo quadrimestre ao terceiro, foi reduzido em apenas 0,50%, quando deveria ter sido completamente amortizado já no segundo quadrimestre de 2017, em observância ao caput do artigo 23 da LRF.

1. Até porque, nos segundo (56,53%) e terceiro (56,13%) quadrimestres de 2017, o índice claramente ultrapassou o limite legal de 54%, em descumprimento à LRF, restando fixado em 55,26% ao final do exercício, na despesa total com pessoal.

1. Dentro deste contexto, o caput do artigo 23 da LRF dispõe o seguinte:

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.

1. Ou seja, estando o índice acima do limite legal no segundo quadrimestre de 2017, naquele seguinte deveria sofrer a redução de, pelo menos, um terço, a fim de que seja totalmente eliminado no primeiro quadrimestre de 2018.

1. Ao contrário disso, no terceiro e último quadrimestre de 2017, o índice de gasto com pessoal do Poder Executivo Municipal ficou estabelecido em 56,13%, apenas 0,4% abaixo do percentual do quadrimestre anterior, correspondente a 56,53%.

1. A redução, então, não chegou a um terço, pelo menos. Para isso, deveria ter sido, ao final do último quadrimestre, calculada em 55,69%.

1. Já no início de 2018, houve o reestabelecimento dos gastos com pessoal do Poder Executivo de Ijaci, chegando-se o índice, no primeiro quadrimestre, ao patamar de 47,07%, segundo dados do SICOM.

	EXERCÍCIO DE 2018

	PODER EXECUTIVO

	PERÍODO
	RCL[footnoteRef:3] [3:  Receita Corrente Líquida] 

	DESPESA COM PESSOAL
	% SOBRE A RCL

	Janeiro
	2.200.463,56
	777.982,55
	-

	Fevereiro
	2.076.795,30
	1.121.399,13
	-

	Março
	1.784.807,68
	906.146,62
	-

	Abril
	1.846.920,92
	917.115,00
	-

	TOTAL 1º QUADRIMESTRE
	7.908.987,46
	3.722.643,36
	47,07%

	Maio
	2.660.067,52
	942.068,69
	-

	Junho
	1.917.533,10
	1.012.153,69
	-

	Julho 
	2.204.924,58
	1.040.363,99
	-

	Agosto
	1.801.871,37
	1.003.011,40
	-

	TOTAL 2º QUADRIMESTRE
	8.584.396,57
	3.997.597,77
	46,57%

	Setembro
	2.023.412,97
	1.017.637,99
	-

	Outubro
	1.471.822,29
	1.021.198,15
	-

	Novembro
	1.578.467,32
	864.082,47
	-

	Dezembro
	
	
	-

	TOTAL 3º QUADRIMESTRE
	5.073.702,58
	2.902.918,61
	57,21%

	TOTAL 2018
	21.567.086,61
	10.623.159,74
	49,26%


1. Por todo o exposto, houve descumprimento ao artigo 20, inciso III, alínea “b” da LRF, no segundo quadrimestre de 2017, em razão da ultrapassagem do limite máximo de gasto com pessoal no Poder Executivo Municipal de Ijaci, e descumprimento ao artigo 23, caput, também da LRF, no quadrimestre seguinte, pela ausência de redução de, pelo menos, um terço do excesso do gasto com pessoal no terceiro quadrimestre do exercício de 2017.

III) Ausência de enquadramento do município no caput do artigo 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal

1. Nos esclarecimentos apresentados pelo Prefeito Municipal Fabiano da Silva Moreti, nos autos do Procedimento Preparatório n. 084.2018.345, com a ausência de repasse dos recursos de ICMS pelo Estado de Minas Gerais, a receita corrente do município de Ijaci sofreu uma queda drástica que impactou diretamente no cumprimento do limite de despesa com pessoal, fixado na LRF.

1. De acordo com o gestor, a crise econômica vivenciada no país, como um todo, aliado ao caos administrativo a que os municípios mineiros se encontram submetidos em razão da negligência do Estado, o crescimento do Produto Interno Bruto – PIB caiu, em relação ao exercício de 2016, podendo ser aplicado ao município a possibilidade de duplicação do prazo previsto no caput do artigo 23, por determinação do artigo 66 da LRF.

[bookmark: art66]Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.
[bookmark: art66§1]§ 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.
1. Realmente, é pública e notória a ausência de repasse de recursos do ICMS, pertencentes aos municípios, pelo Estado de Minas Gerais. Entretanto, tal omissão do Estado, por si só, não pode servir de escusa ao município de Ijaci para o cumprimento do índice de pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

1. Até porque a identificação do índice acima do limite prudencial já ocorria desde o segundo quadrimestre de 2016, antes da entrada do Fabiano da Silva Moreti no cargo de Prefeito Municipal. 

1. Ou seja, já era de seu conhecimento a situação do município.

1. O ideal seria que o gestor empossado em 2017 já começasse seu novo governo com medidas prudentes e razoáveis, que não implicassem aumento de gasto de pessoal, por meio de nomeações de novos nomes para cargos públicos.

1. Conforme documentação dos autos, nenhuma medida foi tomada a esse respeito até meados de abril de 2017, quando foi editada a primeira portaria que suspendia o pagamento de funções gratificadas no âmbito do município.

1. A consequência da ausência de ação urgente do gestor foi o aumento do índice de gasto com pessoal no segundo e terceiro quadrimestres de 2017, chegando a extrapolar o limite de 54% nestes dois últimos.

1. Da mesma forma, considero desadequada a aplicação do artigo 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal para a situação que ora se analisa do município de Ijaci.

1. Ora, segundo dados coletados no portal da Fundação João Pinheiro, responsável por pesquisas e estudos para o crescimento e desenvolvimento do estado e do país, a maior queda do Produto Interno Bruto – PIB no Estado de Minas Gerais ocorreu no exercício de 2015.

1. A partir do exercício de 2017, quando se verificou o descumprimento do limite de gasto de pessoal pelo município de Ijaci, houve crescimento do PIB no Estado, chegando-se a 1,7% no segundo trimestre de 2017.

Fundação João Pinheiro – PIB 2016

No primeiro trimestre de 2016, o PIB de Minas Gerais decresceu -0,6% em termos reais, na comparação com o trimestre anterior na série com ajuste sazonal; no Brasil também houve variação negativa, porém de menor intensidade (-0,3%) (gráf. 1). (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/pib/pib-trimestrais/616-monitor-fjp-pibmg-2016-1/file)
Depois de cinco trimestres consecutivos em queda, a atividade econômica do estado de Minas Gerais interrompeu a série de resultados desfavoráveis e apresentou ligeira expansão. No segundo trimestre de 2016, o PIB de Minas Gerais aumentou 0,1% em termos reais, na comparação com o trimestre anterior na série com ajuste sazonal; no Brasil houve variação negativa (-0,6%) na mesma base de comparação (gráf. 1). (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/pib/pib-trimestrais/637-monitor-fjp-pibmg-2016-2/file)
Depois de ter apresentado tímida melhora no segundo trimestre deste ano, em relação ao trimestre imediatamente anterior, o PIB mineiro voltou a apresentar resultado negativo. No terceiro trimestre de 2016 houve retração de 0,6%, em termos reais, em relação ao segundo trimestre do ano, considerando a análise da série com ajuste sazonal. No caso do PIB brasileiro, para o mesmo período e na mesma base de comparação, o resultado divulgado pelo IBGE indicou uma retração de 0,8% (gráf. 1). (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/pib/pib-trimestrais/675-monitor-fjp-pibmg-2016-3/file)
O PIB mineiro apresentou queda de -0,7% na comparação do quarto contra o terceiro trimestre de 2016, levando-se em consideração a série com ajuste sazonal (tab. 1). É o oitavo resultado negativo consecutivo nesta base de comparação. A Agropecuária recuou -2,2%, a Indústria -1,7% e os Serviços -0,9%. No Brasil, a queda do índice de volume do PIB foi levemente maior, -0,9% ao se observar a variação no trimestre em relação ao trimestre imediatamente anterior, na série com ajuste sazonal. (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/710-indicadores-cei-pib-trim-2016-4-23-06-2017-site/file)

Fundação João Pinheiro – PIB 2017

O PIB mineiro não apresentou variação (0,0%) na comparação do primeiro trimestre de 2017 contra o quarto trimestre de 2016, levando-se em consideração a série com ajuste sazonal (tab. 1). A Agropecuária teve expansão de 10,5%, a Indústria 0,4% e os Serviços 0,8%. No Brasil, houve crescimento do índice de volume do PIB (1,0%) ao se observar a variação no trimestre em relação ao trimestre imediatamente anterior, na série com ajuste sazonal. (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/pib/pib-trimestrais/717-indicadores-cei-pib-trim-2017-1-site2/file)
O PIB mineiro cresceu 1,7% na comparação do segundo trimestre de 2017 contra o primeiro trimestre do ano, levando-se em consideração a série com ajuste sazonal (tab. 1). A Agropecuária e a Indústria registraram variações negativas, -0,2% e -0,1%, respectivamente. Os Serviços cresceram 0,5%. No Brasil, a elevação do índice de volume do PIB foi menor, 0,2% ao se observar a variação no trimestre em relação ao trimestre imediatamente anterior, na série com ajuste sazonal. (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/pib/pib-trimestrais/744-indicadores-fjp-pib-trim-2017-2out2017/file)
O PIB mineiro apresentou queda de -0,7% na comparação do terceiro trimestre de 2017 contra o segundo trimestre do ano, levando-se em consideração a série com ajuste sazonal (tab. 1). A Agropecuária registrou variação negativa de -8,4%. A Indústria e os Serviços mineiros cresceram 0,2% e 0,7%, respectivamente. No Brasil, o PIB manteve-se praticamente estável (variação positiva de 0,1%) ao se observar a variação no trimestre em relação ao trimestre imediatamente anterior, na série com ajuste sazonal. (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/pib/pib-trimestrais/762-indicadores-fjp-n-4-pib-trim-2017-3com-capa/file)
O PIB mineiro apresentou avanço de 0,9% na comparação do quarto contra o terceiro trimestre de 2017, levando-se em consideração a série dessazonalizada (tab. 1). É o quarto resultado positivo consecutivo nesta base de comparação (sinal da recuperação econômica). A Agropecuária e os Serviços cresceram 9,0% e 0,3%, respectivamente. A Indústria registrou variação negativa de -0,5%. (http://fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/pib/pib-trimestrais/781-indicadores-fjp-pib-trim-2017-4/file)

1. Enfim, não houve queda consecutiva do PIB do Estado de Minas Gerais, nos quatro últimos trimestres antes do descumprimento do índice de pessoal pelo município de Ijaci (em 2017), o que desautoriza a aplicação do artigo 66 da LRF, para fins de expansão do prazo previsto no artigo 23 da mesma lei complementar.

IV) Provimento de cargo público, a qualquer título, em descumprimento à vedação contida no inciso IV do parágrafo único do artigo 22 da LRF

1. No exercício de 2017, o Prefeito Municipal Fabiano da Silva Moreti assumiu o cargo já com a responsabilidade de reduzir o índice de gastos com pessoal, em razão da herança deixada pelo governo anterior.

1. Isso porque, ao final do exercício de 2016, o demonstrativo da despesa total com pessoal do Poder Executivo do município de Ijaci, retirado do SICOM, apontou o percentual de 52,68%, com a realização das respectivas deduções legais (inativos e pensionistas – inciso I, alínea “a” do artigo 55 da LRF). 

1. O percentual já estava acima do limite prudencial, e assim continuou ao longo de todo o exercício de 2017.

1. Entretanto, conforme já mencionado, o Prefeito Municipal Fabiano da Silva Moreti realizou diversas nomeações desde o início de sua gestão, em janeiro de 2017, até meados de setembro do mesmo ano.

1. Entretanto, a regra contida no inciso IV do parágrafo único do artigo 22 da LRF é clara ao vedar o provimento de cargo público, a qualquer título, quando o Poder ou Órgão Público tiver incorrido no descumprimento do limite prudencial de gasto com pessoal:

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: (...)
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

1. No sentido literal do dispositivo, a reposição de servidores, em situações em que a despesa total com pessoal tenha excedido o limite prudencial, somente pode ocorrer para os casos de aposentadoria ou falecimento de servidor nas áreas da educação, saúde e segurança.

1. Ocorre que a interpretação literal da norma não considera o contexto real e prático da gestão na administração pública.

1. Mesmo em situação de alerta nos gastos com despesa de pessoal, a reposição de servidores, em atividades fins, nos setores da educação, saúde e segurança são de extrema relevância para a continuidade do serviço público com qualidade e eficiência.

1. Nesse sentido, desde que não haja aumento de gasto com pessoal, considero plausível a substituição de pessoal decorrente de exoneração, demissão ou dispensa nas respectivas áreas mencionadas.

1. A perda quantitativa de servidores nestas áreas do serviço público essenciais do Estado acarreta também perda qualitativa, em prejuízo ao interesse público.

1. Essa é também a interpretação realizada pela Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, conforme o parecer n. 15.547, exarado em 11 de janeiro de 2016, a pedido da Ouvidoria Geral do Estado:

(...) se, por um lado, não se pode negar que o artigo 22 da LRF pretender evitar o aumento de gastos com pessoal, por outro, não se pode admitir que tal escopo implique desorganizar e desestruturar a ação administrativa. A chamada “responsabilidade fiscal” visa justamente a uma melhor atividade administrativa e esta, por certo, não se atinge com uma cega submissão a interpretações literais da norma; exige, diversamente, uma interpretação sistemática e teleológica, que assegure a “responsabilidade fiscal” sem comprometer o funcionamento da Administração Pública em prol das necessidades coletivas.
Em poucas palavras, impõe-se observar as vedações trazidas pelo inciso IV do parágrafo único do art. 22 da LRF de modo racional e razoável. A regra geral é obtida pela mera leitura da literalidade do preceito, ou seja, veda-se o provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança.
Porém, isso não quer dizer, como aqui se entende ser defensável, que “qualquer” movimentação de pessoal nestas áreas se encontre vedada por esta norma. Para além da regra geral, é imperioso verificar, com cautela e de forma circunstanciada, se é viável a substituição de servidores de modo a garantir a continuidade estruturada e organizada da atuação administrativa sem gerar aumento de despesa com pessoal.
A substituição de servidores públicos certamente envolve o provimento, a admissão ou contratação de pessoal. Ora, se um servidor é exonerado, demitido ou dispensado por algum motivo, outro que o venha a substituí-lo estará sendo provido, admitido ou contratado, situação esta que se enquadra na vedação legal. Não obstante, como aqui se argumenta, essa substituição pode ser tida como defensável, uma vez que não gere aumento de despesa.

1. A situação é diferente do que ocorre nas áreas administrativas, em que a substituição de servidores demitidos, exonerados ou dispensados pode ser suprida, temporariamente, por outros servidores ativos, mediante readequação dos serviços e realocação de servidores nas estruturas da determinada área administrativa.

1. Ou seja, para este tipo de caso (nas áreas administrativas), entendo que o inciso IV do parágrafo único do artigo 22 da LRF, em interpretação sistemática com todo o ordenamento jurídico e a Constituição Federal de 1988, não comporta autorização para reposição de servidores.
1. No entanto, ao longo do primeiro semestre de 2017, o Prefeito Municipal de Ijaci, Fabiano da Silva Moreti, realizou a nomeação de secretários municipais e outros servidores comissionados.

1. A meu ver, a nomeação de secretários municipais logo após a sua posse como novo gestor do município de Ijaci, para o mandato de 2017/2020, é plenamente plausível e compreensível, considerando serem cargos de direção e chefia inerentes à continuidade dos serviços públicos prestados à população municipal.

1. Por outro lado, considero ilegais as nomeações de outros servidores para cargos comissionados, durante o exercício de 2017.

1. Isso porque, apesar de o índice de despesa total de pessoal, ao final de 2016, já ter superado o limite prudencial (52,68%), após as nomeações realizadas, o índice aumentou para 53,15% (primeiro quadrimestre), chegando-se perto do limite de 54%.

1. Tanto é que, ao final do segundo quadrimestre de 2017, o índice disparou e ultrapassou o limite de 54%, chegando ao patamar de 56,53%, em razão de outras nomeações realizadas.

1. Ora, a substituição de servidores nos casos em que o limite de despesa com pessoal já se encontra acima do prudencial só pode acontecer com planejamento e sem comprometimento do gasto com despesa de pessoal.

1. Da mesma forma, entende a Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, no parecer n. 15.547, exarado em 11 de janeiro de 2016, já mencionado:

Em razão disso, exige-se que a reposição seja comprovadamente necessária para evitar prejuízo à prestação dos serviços públicos e que a conduta não implique aumento de gastos com pessoal. Para tanto, ao substituto, deve ser atribuído, em regra, o mesmo posto de seu antecessor (identidade de lugar na estrutura administrativa e identidade de atribuições/funções), além de estrutura de remuneração igual (ou menor) à dele; e, mais: não pode ocorrer aumento do percentual preexistente de comprometimento com despesas de pessoal.

1. Diferente foi o ocorrido no município de Ijaci, considerando que as nomeações certamente foram realizadas sem planejamento algum. Até porque, ao final do último quadrimestre do exercício de 2017, o índice de pessoal permaneceu alto, acima do limite de 54% (56,13%).

1. A despesa total com pessoal para aquele exercício (2017) ultrapassou o limite de 54%, correspondendo a 55,26%, em descumprimento ao artigo 20, inciso III, alínea “b” da LRF.

1. [bookmark: _GoBack]Por todo o exposto, foi irregular a nomeação dos servidores abaixo identificados, em razão do descumprimento ao inciso IV do parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

	SERVIDOR
	NOME DO CARGO
	ADMISSÃO
	LOTAÇÃO
	TIPO DO CARGO

	Jessica Helena Gomes
	Chefe de Departamento
	02/01/2017
	Secretaria Saúde
	Comissionado

	Labibe Maria Miguel Jacob
	Chefe de Departamento
	02/01/2017
	Secretaria Planejamento e Gestão
	Comissionado

	Luciana Aparecida de Almeida
	Assessor Administrativo
	02/01/2017
	Secretaria Educação
	Comissionado

	Luciano da Silva
	Chefe Coord. Serv. Limp. Pub.
	02/01/2017
	Secretaria Desenvolvimento Urbano
	Comissionado

	Plinio dos Santos Pereira
	Chefe de Gabinete
	02/01/2017
	Gabinete do Prefeito
	Comissionado

	Regiane Aparecida da Paixão
	Chefe Departamento
	02/01/2017
	Secretaria Saúde
	Comissionado

	Victor Manuel de Oliveira Santos
	Chefe Departamento
	04/01/2017
	Secretaria Finanças
	Comissionado

	Marcia Aparecida dos Santos Barbosa
	Assessor Administrativo
	01/02/2017
	Secretaria Educação
	Comissionado

	Alysson Santos
	Assessor Para Licitação e Contratos
	02/05/2017
	Secretaria Planejamento e Gestão
	Comissionado

	Ana Rosa Gomes Damaso
	Agente de Saúde
	03/05/2017
	Secretaria Saúde
	Comissionado

	Flavia Helena Verissimo
	Agente de Saúde
	04/05/2017
	Secretaria Saúde
	Contrato

	Vilson de Paula Rosa
	Assessor Administrativo
	10/05/2017
	Secretaria Cultura
	Comissionado

	Jeanyne Lasmar Silva
	Estagiário
	01/07/2017
	Gabinete do Prefeito
	Estagiário

	Alessandra Cristina de Assis Oliveira
	Assistente Social
	03/07/2017
	Secretaria Desenvolvimento Social
	Comissionado

	Josilaine Aparecida dos S. Gomes Vieira
	Assessor Administrativo
	04/07/2017
	Secretaria Desenvolvimento Social
	Comissionado

	Luciana da Paixão Maria
	Chefe de Seção
	01/09/2017
	Secretaria Planejamento e Gestão
	Comissionado

	Pedro Henrique Pereira Prado
	Estagiário
	01/09/2017
	Gabinete do Prefeito
	Estagiário

	Ricardo Jesus da Fonseca
	Procurador Geral do Município
	01/09/2017
	Gabinete do Prefeito
	Comissionado



DOS PEDIDOS

1. Pelo exposto, REQUEIRO:

A) seja recebida a presente Representação, nos termos dos artigos 310 e 312 da Resolução TCEMG n. 12/2008, e determinada a CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL, Fabiano da Silva Moreti, para, querendo, apresentar defesa em face das irregularidades noticiadas nesta inicial, conforme abaixo relacionado:

· Descumprimento ao artigo 20, inciso III, alínea “b” da LRF, no exercício de 2017, em razão da ultrapassagem do limite máximo de gasto com pessoal no Poder Executivo Municipal de Ijaci;
· Descumprimento ao artigo 23, caput, também da LRF, no quadrimestre seguinte, pela ausência de redução de, pelo menos, um terço do excesso do gasto com pessoal no terceiro quadrimestre do exercício de 2017;
· Descumprimento ao inciso IV do parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em razão da nomeação irregular de servidores ao longo do exercício de 2017.

B) NO MÉRITO, seja CONFIRMADA AS ILICITUDES constantes desta Representação e APLICADAS AS SANÇÕES CABÍVEIS AO RESPONSÁVEL, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2019.

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES
Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais
(Documento assinado digitalmente disponível no SGAP)
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